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TERMO DE ADITAMENTO N.º 50/06. 

 

 

 

Processo Administrativo n.° 05/10/25.272. 

Interessado: Secretaria Municipal de Educação 

Modalidade: Compra Direta n.° 03/06. 

Termo de Contrato n.° 28/06 

Objeto: Serviços postais e telemáticos convencionais, adicionais nas modalidades 

nacional e internacional. 

 

 

   O MUNICÍPIO DE CAMPINAS, denominado CONTRATANTE e a 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, denominada 

CONTRATADA, por seus representantes legais, acordam em aditar o presente Termo 

de Contrato, sujeitando-se às seguintes cláusulas: 

 

PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO 

 

1.1. Constitui objeto do presente Termo de Aditamento a alteração da Cláusula Quinta, 

subitem 5.1.1. que passa a ter a seguinte redação: 

   

5.1.1. a) O período base para faturamento será medido pelas postagens 

realizadas do dia 21 ao dia 20 do mês seguinte; 

 
b) Fica convencionado que o vencimento das faturas referentes a este 

contrato se dará sempre no dia 03 (três) do mês subseqüente ao da 

prestação dos serviços. 
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SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 

 

2.1. Ficam ratificados os demais termos do contrato original em tudo o que não se alterou 

por este termo de aditamento. 

 

                        E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam as partes o presente 

instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma. 

 

Campinas, 18 de maio de 2006. 

 

 

GRACILIANO DE OLIVEIRA NETO 

Secretário Municipal de Educação 

 

 

VINICIUS GARCIA DA COSTA 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

Gerente Comercial 

 

 

TESTEMUNHAS: 
 

 
Maria Luzia Nozaki Mota                                              José Ferreira de Melo 

CPF n.° 120.442.528-05                                                  CPF n.° 840.889.158-87 

 

 


